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! r. oescnrçÃo DA NEcESSIDADE DACoNTRATAçÃo

A Prefeitura Municipal dê Crateús idêntificou a necessidade de modêrnizar e integrar
sua infraestruturê tecnológica, esp€cialmente no que 5e refere aos sistemas
administràtivos atualmente utilizados, como o Sistema de lnÍormação Municipal (SlM)

dos Transportes, o sistema dê Gêstão de Almoxarifado e o dê Patrimônio. Esses
sistemas, apesâr de já operarem na estrutura da administração municipal, âpresentam
limitaçÕes quanto à compatibilidade com novas tecnologias e à integração entre si, o
que compromete a eficiência dos processos internos e a qualidade dos serviços
públicos oferecidos à população.

A contratação de uma empresa especializada parà a prestação de serviços em
soluçôes tecnológicas permitiÍá a aquisição, implantação, treinamento e suporte
tecnico de novas fêrramentas compatíveís com os sistemas existentes. Essa iniciativa
busca otimizar os fluxos de trabalho, ampliar a confiabilidade das informações, reduzir
custos opêracionais e proporcionar maior agilidade ê pÍêcisão na prêstação dos
serviços públicos.

A integração efetiva entre os sistemas contribuiná para a rastreabilidade e o controle
das informaçôes, assegurando uma gestão mais eficaz dos rêcursos públicos e
facilitando o cumprimento das obrigações legais, incluindo o Íêpasse de dados ao
Tribunal de Contas do Estado do cêará [fCE). Além disso, a modernização tecnológica
apoiará a tomada de decisões estratégicas, promoverá a transparência e fortalecerá a

governança pública.

Dessa forma, a contràtação proposta configura-se como uma medida essencial para
garântir a continuidade, a eficiência e a melhoria constante dos serviços públicos no
munícípio de Crateús, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência
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e ínteresse público previstos nos artigos 5", 6",.11 e 18, §2" da Lei n" ]4.,l33/2O2L

I z. Ánen REeursrrANTE

Área requisitante

SEC. MUNIC. PLANE]AMENTO, OESTÃO
ADMINISTRATIVA E INOVAçÃO

ÍECNOLÓoICA

SECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTENCIA
soctAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CABINEÍÊ DA(O) PREFEITA(O)

SECRETARI,A MUNICIPAL DE FINANçAS E

ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

SECREIARIA MUNICIPAL DE
DESENVoLV|MENTo acnÁnto e

PECUÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENÍE

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS
HIDRICOS E DEFESA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
L-AZER

SECRETARIA MUN. DE COMUN. SOCIAL E
RELACOES PUBUCAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA,
ADOLESCENTE E JUVENTUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE COVERNO

Responsável

BRENA ROMEU VERAS

Carlâ Maiara Pereira dê Sousã

Waldyr Rilney Lima Carvalho

VALDIANA DE CASTRO ALBUQUERQUE

BRENA ROMEU VERAS

BRENA ROMEU VERAS

IZAMARA GOMES DE SOUZA

BRENA ROMEU VERAS

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

BRENA ROMEU VERAS

José Ozivan de Oliveira Paiva

BRENA ROMEU VERAS

Secrêtaria Municipâl dê Segurança Cidadã
e Trânsito

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

I =. 
orscnrçÃo Dos REeursrros DACoNTRATAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Crateús, por meio deste processo, objetiva a modernização
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da infraestrutura têcnológica das suas secretarias, assegurando a plena
compatibilidade e integràção com os sistemas atualmente utilizados, êm espêcial o
Sistêma de lnformação Municipal (SlM) dos Transportes, bem como os módulos de
gestão de almoxarifado ê de patrimônio. A evolução e a unificação dessas plataformas
são essenciais parê garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos,
promovendo maior eficiência administrativa e resposta ágil às crescentês demandas
da população.

Diante dessa necessidade estrâtégica, a contratação deverá observaÍ padrÕes
rigorosos de qualidade, desempenho e interoperabilidade, de forma a assegurar não
apenês a aquisiçào de soluções tecnológicas, mas sua implantaçào eficiêntê,
acompanhada de capacitação dos usuários e suporte técnico contÍnuo. Com base no
art. 5o da Lei no 14.13312c.2], tais requisitos visam garêntiÍ um planejamento alinhado
aos princÍpios da êfic!ência, economicidade e ao interesse público.

Considerãndo a complexidade e a necessidãde de integração com os sistemas já em
operâção, sêrá exigidâ, como condição técnica prévia, a realização de prova de
conceito por parte das empresas licitantes. Esta etapa permitiÉ verificar, dê forma
prática e objetiva, a compatibilidadê funcional das soluções propostas com os sistemas
atualmente utilizados pela Administraçáo Municipal. A prova de conceito será
elemento essencial para a validação técnica da proposta, assegurando que a solução
tecnológica atenda aos requisitos específicos de íntegração e desempenho
demandados pelas diversas secretarias,

A eventuêl indicação de marca, modelo ou características técnicas específicas será
admitida apenas com justificativa técnica robusta, nos termos do art. 20 da Lel no

14.133202], observando-se sempre o princípio da competitividade- Ressalta-se que nào
se trata da aquisição de bens classificados como de luxo, e sim de ferramentas
essenciais ao desempenho funcional da administração pública.

A contrataçâo também incorporaé diretrizes de sustentabilidade, conforme as
orientaçõês do Guia Nacional de ContrataçÕes Sustêntáveis, priorizando, sempre que
possÍvel, práticas como a utílização de mâtêriais recicláveis, redução dê resíduos e
eficiência energética, desde que compatÍvêís com as exigências técnicas e
opêracionais.

I +. levaruraMENTo DE MERCADo

Nos termos do §lo, inciso lV do art. 2f, dã Lei n" 14.133DO21, ê em conformidade com as
direrrizes estabelecidas pela lnsrrução Normativa SEGES/ME n" 6512021, o
levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada na prestação

\J

O levantamento de mercado deverá focar em fornecedores com comprovada
capacidade técnica de atender aos requisitos de integração e suporte, sêndo âvaliado
com base em critérios objetivos. A escolha da proposta mais vantajosa será
fundamentada na análise da viabilidade técnica e na demonstração prática da
compatibilidade entre os sistemas, conforme preconiza o art.18 da Lei n" 14.133DO21.
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de serviços de soluçÕes tecnológicas foi realizado exclusivamente por meio de
pesquisa direta junto a fornecedores.

A equipê rêsponsável conduziu cotaçÕês formais com três empÍesas com reconhecida
expertise no fornecimento de soluçÕes voltadas à gestão integrada de transportes,
almoxarifado e patrimônio, compatÍveis com os sistemas atualmente utilizados pela
Administração Municipal. As respostas obtidas forneceram informaçÕes detalhadas
sobre os preços praticados, condiçóes de implantação, suporte técnico, capacitação de
usuários, além da garantia dê compatibilidade e integração entre os sistêmas.

A opção por esse método de levantamento baseia-se na viabilidade técnica e na
atualidade das informaçóes fornecidas dirêtamente pelos agentes de mercado, o que
atende às orientaçôes da lN SEGES/ME ã" 65no2\ que reconhece a pesquisa com
fornecedores como uma das formas legítimas e recomendadas de coleta de dados de
preços no planejamento das contratações públicas.

Esse processo permitiu à Administração construir uma referência sólida para definição
do valor estimado da contratação e aferição das condições praticadas no mercado,
assegurando aderência às necessidades especÍficas do Município de crateús. Dessa
forma, garantem-se maior precisão, transparência e suporte técnico à tomada de
decisão, em ãlinhamento com os princípios da eficiência, economicidade e interesse
público previstos na Lei n' 14.1332021.

I s. oescnrçÃo DA soluçÃo coMo uM ToDo

A solução proposta visa à contratação de uma empresa especializada em serviços de
soluções tecnológicas que abrangem a aquisição, implantação, treinamento e suporte
técnico, garantindo a compatibilidade e integÍação com os sistêmas já utilizados pela
Prefeitura Municipal de Crateús. Essa integração é vital para atender às necessidades
das diversas secretarias do município, incrêmentando a eficiência ê a eficácia dos
sistemas de gestão de transportes, almoxarifudo e patrimônio.

O escopo da contratâção inclui o fornecimento de soluçÕes tecnológicas capazes de
atender às demandas específicas dos sistemas atuais, bem como a implantação
dessas soluçôes de forma que sejam operacionais e perfeitamente integradas aos
sistemas existentes. O treinamento será oferecido aos servidores municipais para
garantir a melhor utilização dãs ferramentas implantadas, além de suportê técnico
contínuo para assegur:lr a continuidade das operaçôês e a resolução ágil de quaisquer
problemas técnicos que possa m surgir.

As soluçÕes tecnológicas escolhidãs foram fundamentadas no Levantamênto de
Mercado rêalizado, que destacou a necessidade dê sistemas que não apenas atendam
aos rêquisitos técnicos e funcionâis, mas também tragam inovação e eficiência parâ a
gestão pública. Dessa forma, a proposta combina a adoção de tecnologias modernas
com a experiência consolidada no mercado, gaêntindo qualidade, economicidade e
respeito aos princÍpios da Lei n" 14.13ú,t2O21, especialmente os princípios da eficiência e
do interessê público.
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PoÍ mêio da implantação dessas soluções, espera-se uma significativa melhora na
gestão das áreas de compêtência do município, com ganhos em termos dê precisão,
pÍodutividade e trànsparência, representando uma escolha altamente vantajosa tanto
em termos técnicos quanto econômicos. Esta contratação, além de atênder à

necessidade administrativa identificada, reforça o compíomisso da Prêfeitura
Municipal de Cratêús com uma administração pública moderna, integrada e eficientê.

I a. rsllrerrvn DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

ÍTEM DÊscRrçÃo

LocaçÃo DE srsÍEMA PARA sERVrço oÊ ÍRANsMtssÃo Do
srsÍEMA DE tNFopMAçÕEs MUNtctpats {srM} @s rPÂNspoerEs
PARA SECRETARTA DE @VERNO

Lc,caÇÂo DE stsrEMA paRA sEevço DE ÍaaNsMtssÀo Do
slsrEMA DE tNFoRMAçÕEs MuNtctpats (stMlDos rRÂNspoRTEs
pARA SECRETARIA oAINFÀNCIA ADoLEscÊNTE E JUVENTI,DÉ

LocaÇÂo DE stsrEMA paRA sERVtço DE TRANsMtss,Ào Do
sISÍÊMA DE INFoPMAçÔES MUNIcIpAIS ISIM} Dos TRANSPoRTES
SECEETAPIA DE SECURANçÁODADÀ E ÍRANSIÍO

LocaçÃo DE srsrEMA PARA sERVrço oEÍRANSMrssÃo Do
stsrEMA DE tNFoeMAçÕEs MUNtctpats (stMl oos rRANspoRTEs
SECREIARIA DE coMUNICÂção

LcrÂçÀo DE slsrEMA paRA sERVtço DE ÍRANSMESÀo Do
SISTEMA DE INFoRMAçÔES MUNIcIpAIS ISIM} DOS TRANSPO§TES
SECRETARIA DE ESPORTE

LocaçÃo DE srsrEMA PARA sEpvrço DE TRANSM|SSÁo Do
sIsÍEMA oE INFoeMAçÕ€s MUNICI9AIS ísIM) Dos ÍRÂNSPoRÍES
SECRETARIA DEFESA CML

LocaçÃo DE stsrEMA paRA sERVtço oE ÍpaNsMtssÁo Do
srsÍEMA DE tNFoRMAÇÕES MUNrcrpars (srM) Dos ÍRANspoerEs
SECRETARIA MEIO AMBIENIÉ

LocAçÃo DE srsrEMA paRA sEpvrço DE ÍRANsMtssÃo oo
SISTEMA DE INFoRMAçÔES MUNICIPAIS (sIM} DoS TRANSPORTES

SEDAP

LocÂçÁo DE stsrEMÂ paRA sERvtço DE ÍpÂNsMtssÀo Do
stsrEMA DE tNFoRMAÇÕES MuNtctpAts {stMlDos ÍRÂNsPoarEs
SEINFPA

LOCAçÃO DE STSTEMA PARA SEQVçO DE TQANSMTSSÁO DO
sIsÍEMA DE INFoRMÁçÔEs MUNICIPAIS (SIM) DOs TRANSPORTES

SÊFIN

LocÁçÃo DE stsÍÉMÂ pÂRA sERvrço DE TpaNsMtssÃo Do
stsrEMA DE tNFoRMAçôES MUNlctpats (slM)Dos TRANSPoRTES
DOGABINEÍE

LocaçÀo E opEFracoNALrzaçÀo DE srsrEMA papa parQtMoNlo
MUNICIPAL SESA

LoaAÇÂO E OPEPACIONAUZAÇÀO D€ S§TEMA PARA CESTÀO DE
ALMOXARIFADO SESÂ

LocaçÃo DÊ stsÍEMA paRA sERVtço DE ÍRANsMlssÃo Do
sIsÍEMA oE INFoRMAçÕES MUNICIPAIS ÍSIM} DOS TRANSPORÍES
SEMAS

2

7

8

9

to

1l

Í2

IJ

14

't5 LocÁçÃo E opERActoNAUzAçáo DE stsÍEMA paRÁ pATRtMoNto

MUNtclpal paRA sECREraRra DE aDM tN ts-rRÂçÂo.
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TTEM

IÍEM

t6

17

t8

t9

20

22

23

24

EscãçÃo
LocaçÀo E opERACoNALtzaçÂo D€ stsÍEMA paRA cEsrÀo oE
ALMOXÂRIFADO SÉMÂS

LocAçÀo Ê opERActoNAUzÂçáo DE stsrEMA paRA GEsrÁo oE
ALMoXARIFADo PÀRA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

LocÂçÀo DE stsrEMA paRA sERVIço DE TRANsMtssÃo Do
stsÍEMA DE tNFoRMAÇÕES MUNrctpars (srMl oos rRANsponÍEs
DASECQETAPIA DE AoM IN§TRAçÀo.

LocaçÃo DE stsTEMA PARA sERVtÇo DE ÍRÂNsMtssÂo Do
slsrEMA DE,NFoRMAçôES MuNtcrpals (stM) Dos rR^NspoeÍEs
SESA

LocAÇÃo DE S TEMA PAPÂ sEPVIÇo DE TRANSMISSÃo Do
sIsÍEMA DE INFoRMAçÔES MUNIC,PAIS (sIM) Dos TRANSPoQTÊS
SEDUC

LocaçÃo DE stsrEMÂ paRA sERvtÇo DE TRÂNsMtssÃo Do
SISÍEMA D€ INFopMAçÔEs MUNICIpAIS (SIMIDos TMNSPoR,ES
SECRETARIA DE CULTURA

LocAÇÃo E oPERAcIoNALIzACjo DE SISTEMA PAPA pATRIMONIO

MUNICIPAL PARA SEMAS

rzmo Mês

Mês

Mês

r2,ooo Mé5

r2,ooo Mês

r2,ooo MôS

QTD, UND v uNrT(Rt) v. ToTAL lR$)

lzooo Mes 334_6'7 4.O16,04

lzooo Més 3t9,OO 3.A2A,OO

r2.ooo MêS f,t/.,f,3 3-',tn96

rzooo MéS 3ro,33 3.ni,96

lZOOO MéS 330,6',7 3.W,O1

rzooo Més

AID

rzooo

rzo@

rzooo

UÍ{D.

MêS

Mê5

Mês

LocaÇÂo E opERActoNALtzaçÁo DE stsrEMA paRA parRlMoNto
MUNICIPAL, SEDUC.

r2.ooo

LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇJO DE SISTEMA PARA GESTÁO OE
ALMOXARIFÂDO SÉDUC.

rzooo

I z. esluarva Do vALoR on coNrnaraçÃo

2

DEsc[üçÃo

Lc'c,açÀo DE slsrEMA paRA sERVIço DÊ
TRANSMISSÃO DO gSTEMA DE INFORMÂCÔES
MUNtCtpATS (StM) DOS ÍQANSpOPÍES pApA

SECRETARIA DE COVERNO

Loc çÁo DE slsrEMA paRA sEPvtço DE
TRANSMISSÃo Do SISTEMA DÊ INFoRMAcÔEs
MUNTCTPAiS lSrM) DOS ÍRANSpORTÉS pARÂ

SECPEÍARIA DA INFÁNCIÀ ADoLESCENTE E

]UVENTUDE.

Lc,cAÇÀo DE gsrEMA pARA sÉRvlÇo oÊ
TRANSMrssÂo oo srsrÊMA DE rNFoeMAÇôÊs
MUNtCtPAtS (StM) DOS TRANSPOQTES
SECREIARIA DE SEGURANÇÁ cIDADÃ E
ÍRANStÍO

LocAçÃo DE SISÍEMA pARA SEeVço DE
ÍpaNsMtssÂo Do stsÍEMA DE tNFoRMAçôES
MUNTC|pAIS {SlM} DOS TRANSpOAÍES
SECRETARIÂ DE CoMUNICÁçÁo

LocÁÇÀo DE srsrEMA pARA sEauÇo oE
TRANSMtSSÂo Do stsrEMA DE tNFoRMAçôES
MUN|CIpAIS (StM) DOS TRANSPORTES
SECREÍAPIA DE ESPORTE

Lc,cAçÂo DE srsÍEMA pARA sEevrÇo DE
TPANSMISSÃo Do sIsÍE MA DE INFoeMAÇÔEs
MUNTCtPAtS (SrM) DOS ÍRANSPORTES
SECQETARIA DEF€SA C'VIL

3

5

6

\JRA 4i
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8

9

LocAçÀo E opERAcloNALlzAÇÀo DE stsrEr'la
PARA PATRIMONIO MUNICIPAL SESÂ

r2,ooo Mes

DEscRrçÃo

LocaçÀo oE stsÍEMA PARA sERvtço oE
TRANSMISSÃo Do SISÍEMA DE INFoRMACÔES
MUNtCtPA|S {StM} DOS TQANSpOQTES
SECRÊTARI,A M€IÔ AMBIENTE

LoGAçÂo DE SISTEMA PARASERVIço DE
ÍeANsMrssÃo Do srsrEMA oE rNFoeMAçôEs
MUNICIPÀS (SIM) DOS TRANSPORTES SEDAP

LocAçÃo DE SISTÉMA pAPA sERvIço DE
TRANSMESÀo Do sIsÍEMA DE INFoRMAçÔES
MUNTC|PA|S (SrMl DOS ÍRANSpOpTES S€TNFRA

LocaçÃo DE stsÍEMA pARA s€evtço oE
TRANSMrssÂo Do srsTEMA DÊ rNFoeMAçôES
MUNTC|pATS (StM) DOS TAÂNSpOpTES SEFTN

LocAçÁo DE srsÍEMA PARA sERvrço DE
TeaNsMlssÃo Do stsrENnÀ DE tNFoRMAçôEs
MUNICtpAtS lStM) DOS TRANSPORTES DO
CABINEIÊ

LocAÇÂo E opÊRActoNALtzáçÀo oE stsrEMA
pARA GEsTÃo DE ALMoXÂRIFADo sEsA

LcraÇÀo DE stsÍÊMA paeA sERvrço oE
TeANSMISSÀo DO SIsÍEMA DÉ INFOPMAçÓES
MUNtCtPAtS (StM) OOS ÍRANSpORÍES SEMAS

LocÁçÃo E opERÂcroNALtzaçÃo DE srsrEMÁ
PARA PATRIMONIO MUNICIPAL PAPA
SECRETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO,

Loc-açÁo E opEpactoNAIzÂçÀo DE stsrEMA
PARAGESTÃo DE ALMoXARIFADo sEMAS

LocaçÁo E opÊnacoNALrzÂçÀo oE ssrEMA
pARA GEsTÃo oE ALMoXARIFADo PAPA
SEcREIARIA DE ADMINISIRAçÃo.

LocAÇÃo DE SISTEMA PARA SERVIço DE
ÍeaNsMtssÀo Do stsÍEMA DE tNFoRMAçôES
MUNTCTpATS {SrM) DOS TQANSpOQTES DA
SEcRETARIA DE ADMINIS]RAçÁo

LocÂÇio DE SISTEMA PARA sEEVIÇo OE
TPANSMISSÃo Do SISTEMA DE INFoRMAçÔES
MUNtCtPÀS (StMl DOS ÍRÂNSpOATÉS SESÀ

LocAçÁo DE SISTEMA PAQASERVIço DE
TRANSMESÃo Do slsrEMA DE tNFoRMAçôES
MUNICIPAIS (SIM} DOS TRANSPOQTES SEDUC

Lc,OqçÀô DE stsTÊMA paRA sERVtço D€
TRANSMISSÃO OO SISIEMA DE INFOPMAçÕES
MUNtCtPAtS (StM) DOS TRANSPORTES
SECREIAEA D€ CULTURA

l2.ooo Mês 32900 3.944,OO

l2,ooo Mês 349.67 1_1 .O4

t2.o@ 3A.OO 4 056,00

rzooo Mas 329.OO 3.94€,OO

lzooo Mês 321.67 3.860,04

496,6'7 5 960,04

rzooo 400,oo 4800,oo

lZOOO Més 77o.U) 3.240,OO

r2_ooo s43.OO 65t6,00

r2,ooo Més 422,67 5_072.O4

lZOOO Mês 441,6'7 s.300.04

tzooo MéS 30a.3 3.699.

rzooo MéS 3]5.67 3.aoo,o4

5taJf, 6.459,96

448,33 5.379,96

r2.ooo MêS 298J5 3 579.96

r2,ooo Mas 330.OO 3. C,OO

tl

t2

'tf,

14

15

t6

17

r8

19

20

2l

22

Lc,cAçáo E oPERAcIoNÂLIzAçJo DE SIsÍEMA
PARA PATRIMONIO MUNICIPAL SEDUC.

tzooo Mês

LocaçÁo E opEBÀctoNAltzÂçÁo DE stsrEMA
PARA cFSTÃO DE AI-MOxARtFADO SEDUC.

rzooo Mê

23

24
LOCAçÁo E OPERACIoNALITAçÀo DE SISTEMA
PARA PÂTRIMONIO MUNICIPAL PARA SEMAS

i2,ooo S]0.oo 6J60,OO

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
quê o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acimâ, totalizam a monta
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de R$ 1O7,3O8,O8 (cento e sete mil, trezêntos e oito reais e oito centavos)

! a.:usrrtcarNAs eARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A abordagem de parcelamento do objeto de contrato, conforme disposto no art.40,
inciso V, alínea â da Leí n" 11.13312c.21, busca amplíar a competitividade entre os
licitantes ê deve ser considerada sempre que for tecnicamente viável e vantajosa parà
a Administração. Tal análise é obrigatória no Estudo Técnico Preliminar, nos termos do
art. 18, §2" da referida norma-

A divisão do contrato por itens, lotes ou etapas deve ser fundamentada em critérios
técnicos, tendo como referência a Seção 4 - Solução como um Todo, e considerando
os princípios da eficiência e economicidade estabelecidos pelo art. 5" da Lei n"
14133/202'1. No presente caso, foi identificado que o objeto comporta divisão por lotes,
conforme indicativos do processo administrativo e o §2" do art.40.

A pesquisa de mercado revelou a existência de fornecedores êspecializados para
diferentes componentes do objeto contratual, o que demonstra a viâbilidade de um
fracionamento que pode ampliar a concorrência, conforme preconizado pelo an. l'l da
Lei. Além disso, o parcelamento por lotes facilita o aproveitamento de fornecedores
locais e regionais, gerando benefícios logísticos e adaptabilidade às peculiaridades de
cada setor envolvido.

Adotar o parcelamento contribui ainda pan um controle mais êficiente da execuçào
contratual, permitindo à Administração monitoGr o desempenho dê fornecedores
distintos de maneira segmentada. Essâ estràtégia favorece o cumprimento de
cronogramas êspecíficos e amplia a capacidadê de resposta às demandas das diversas
secretarias atendidas, respeitando os limites operacionais de cada uma.

Ainda que tal abordagem ex'rja maior oíganização e estruturà administrativa, os
ganhos em termos de eficiência, especialização e dinamismo supeam eventuais
dificuldades, sobretudo quando a Administração dispÕe de estrutura institucional
adequada para acompanhar os contratos de forma descentralizada.

Em conclusão, recomenda-se a adoção do parcelamento por lotes como a alternativâ
mais alinhada aos interesses públicos, por promover maior competitividade,
economicidade e aderência às necessidades específicas da Administraçào, conforme
previsto nos arts. 5", ll e 40 da Lei n" 14.133ko2l além de refletir os objetivos definidos
na Seção lo - Resultados pretendidos deste Estudo Técnico Preliminar.

! e. euNuavENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEIAMENTo

A presente contÍatação êstá diretamente alinhada ao planejamento estratégico da
AdministraÇão Pública Municipal de Crateús, ao buscar a modernização e intêgração
das soluçÕes tecnológicas utilizadas pelas sêcretarias. A necessidade foi identificada a

a
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partir da análise das rotinas administrativas e oper:lcionais, que evidenciaclm
deficiências nos sistemas atuais, como a falta de compatibilidade e integração entre os
módulos dê transporte, almoxarifado e patrimônio.

A implantação de soluções tecnológicas atualizadas e intêgradas representa uma
resposta planejada às dificuldades enfrêntadas, além de contribuir para a melhoria da
gestão pública, com ganhos em eficiência, trânsparência e controlê dos processos
internos. Essa medida eíá em conformidade com os princípios da economicidâde e
eficiência previstos na Lei n" 14.]332021, reforçando o compromisso da Administração
com a prestação de serviços públicos de qualidade.

Além disso, a contratação atende aos fundamentos estabelecidos pela lnstrução
Normativa SEOES/ME n" 65f2O21, gue orienta a realização do Estudo Técnico
Preliminar com base em diagnóstico claro da necessidade e avaliação da solução mais
vantajosa, intêgrando a contratâção ao ciclo de planejamento govêrnamental.

Com a contrâtação proposta, espera-se alcançar a modernização e a integràção dos
sistemas utilizados pelas diveÍsas secretarias da PÍefeiturà Munlcipal de Crateús,
especialmêntê nas áreas de transportes, almoxarifado e petrimônio. A implantação de
soluções tecnológicas compatíveis com os sistemas já em uso permitiÍá maior
eficiência na gestão pública, promovendo a padronização, o controle e a automaçào
dos processos administrativos.

Espera-se, ainda, a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, com
respostas mais rápidas e precisas, além da Íedução de falhas operacionais decorrentes
da ausência de interoperabilidade entre os sistemas existentes. O suporte técnico
especializado e o treinamento dos servidoÍes garantirão a correta utilização das
ferramentas, promovendo a capacitação contínua da equipe e a suíentabilidade da
solução adotada.

A adoção de sistemas tecnologicamente atualizados também contribuiÉ para o
fortaleclmento do controle interno, da transparência ê da tomada de decisóes
baseadas em dados, favorecendo a gestão por resultados e o cumprimênto dos
objetivos estratégicos da administração pública municipal.

I n. enouoÊNCTAS A sEREM ADoTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art.18, §1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamênto e governança da contratação, assegurando
sua êxecução eficiente e a consêcução dos objêtivos de Resultados Prêtendidos,
mitigando riscos e promovendo o intêresse público, conforme previsto no aÍt. 5" da Lei

^" 
14.133nO21. Estas medidas irão integrar o planejamento, articulando-se com a
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I rz.:uslncarvA eARAADoçÃo oo RECrsrRo DE pREÇos

A análise comparativa entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contratação
tradicional para a contratação de empresa especializada em soluções tecnológicas,
que inclua aquisição, implantação, treinamento e suporte técnico, com garantias de
compatibilidade e integração com sistemas já em uso pela administração municipal
dê crateús, revela futores que orientam a escolha da modalidade mais adequada,
considerando critérios técnicos, econômicos, operacionais e jurÍdicos, conforme os
pÍincípios estabelecidos nos arts.5", 11 e !8, §1", incísos I e v da lei n" 14.133t2O21.

lnicialmente, destaca-se que o objeto de contratação descrito consistê em uma
solução de tecnologia que exige elêvada compatibilidade e integração com sistemas
preexistentes da administràção municipal de Cratêús. A necessidadê de
personalização e adequaçáo às especificidêdes dos sistemas do SIM dos Transportes,
gestáo de almoxarifado e patrimônio, conforme a solicitação das secretarias
municipais, é primordial, o que indica que uma contGtação tradicional especifica
pode melhor atender ao interesse público neste caso. A contratação direta ou licitação
especÍfica proporcionaría uma maior segurança jurídica para demandas fixas e bem
definidas, alinhada à capacidade administrâtiva local e permitindo um controle estrito
sobrê a seleção e implementação da solução tecnológica.

Por outro lado, a utilização do SRP pode ser vantajosa em situaçÕes onde existe a
necessidadê de padronização, Íepêtitividade ou fracionamento de entregas,
caractêrÍsticas não totalmente alinhadas com a demanda atual, dadas as exigências
específicas e pontuais de integrâção com sistemas complexos. Ainda que o SRP
oferêça economia de escala, preços pré-negociados ê a capacidade para compras
compartilhadas, a estruturâção da pÍoposta no contexto da contràtação pontual, com
entrega única e bem definida, favorece a adoção de uma licitação especÍfica. Ademais,
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ção da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiênte ondê o objeto será
exêcutado, como instalação de infraestrutura e adequação de espaço fÍsico, seÍão
descritos detalhadamente, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios
esperados. Destaca-se quê a ausência desses ajustes poderá comprometeÍ a execução,
gerando riscos à seguÍança operacional ou à instalação de equipamentos. A
capacitação dos agentes públicos para a gestão e Íiscalização do contrato, prevista no
art. 116, será abordada com a devida justificativa técnica, explicando como o
treinamento, que pode incluir o uso de ferramentas e boas práticas, assêgurará os
resultados previstos no art..ll, segmentadã por perÍis como gestor, fiscais e técnicos,
conforme a complexidade da execução. A metodologia aplicada incluiÉ listas ou
cronogramas de acordo com a ABNT, promovendo a integração dessas providências
com o Mapa de Riscos como estrâtégias preventivas dê mitigação. Esse esforço se
articulará com a unidade de gestâo de riscos ou controle interno, quando houver, para
evitar comprometimentos nos prazos, qualidade ou conformÍdade legal, garantindo os
benefícios projetados. As açÕes preparatórias são indispensáveis para viabilizar a
contratação e assegurar os resultados espêrados, otimizando os recursos públicos e
promovendo governança eficiente, alinhando-se aos Resultados Pretendidos. Caso
não haja providências específicas, a ausência seé fundamentada tecnicamente,
indicando quando o objeto é simples e dispensa ajustes prévios.
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não foi identificado um Plano de Contratação Anual que justificasse a viabilidade do
SRP como medida preponderante para esta aquisição, embora o SRP possibilitê um
planejamento otimizado para futuras aquisições similares (art.l8, §1", inciso V).

Em têrmos de economicidade, conforme análise de mercado ê dêmonstràção de
vantajosidade, uma contGtação direta deve ser considerada pâra otimizar demandas
ísoladas, maximizando a utilização de recursos para atender a uma necessidade bem
delineada e oferêcendo segurança na execuçào e implementação da solução
tecnológica desejada, ao passo que as contrataçôes via SRP são mais indicadas para
demandas em que a flexibilidade têmporàl e de escopo são necessárias. Concluindo,
recomenda-se a contrâtação tràdicional para o objeto em questão, consideràdo â

solução mais adequada paÍa garantir eficiência, agilidade e competitividade,
salvaguardando o interesse público e assegurando os resultados pretendidos
conforme as diretÍizes da Lei n"14-133nO2.

13. DAVEDAÇÃO On pARTrCrpAçÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contrdtação é uma prática geralmente admitida,
conforme disposto no art. 15 da Lei n" 141331202l exceto quando há uma vedação
devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) de acordo com o art.
18, §1", inciso l. Para analisar a viabilidade e vantajosidadê da panicipação de
consórcios, levam-se em consideração critérios técnicos, operacionais, administrativos
e jurídicos, orientados pelos princípios de legalidade, eficiência, economicidade e
interesse público estabelecidos no art. 5" da Lei. A descrição da necessidade da
contratação e os documentos de formalização da demanda destacam que a
Administraçào Municipal de crateús requer serviços de soluçôes tecnológicas que
incluam aquisição, implantação, treinamento e suporte técnico, com integração aos
sistemas existentes de transporte, gestão de almoxarifado e patrimônio. Este cenário
envolve complexidade técnica ê a necessidade de especializaçôes múltiplas, que, em
algumas situações, podem justificar a formação de consórcios, especialmente quando
há requísitos variados que dêmandêm a somâtóÍia de capacidades e expertises
específicas, geralmente observadas em obras ou serviços com caràcterísticas
semelhantes. EntÍetanto, caso a dêmanda revele características de natureza mais
simples ou indivisível, como no fornecimento contÍnuo de recursos ou em serviços
padronizados, a participaÇão de consórcios pode se mostràr incompatÍvel,
prejudicando a execução eficiente e o controle administrativo, além de comprometer a
economicidade.

O levantamento de mercado e a demonstração da vantajosidade ajudam a definir os
impactos da participação de consórcios, analisando se a complexidade adicional pode
dificultar a gestão e fiscalização do contÉto ou se o benefÍcio da capacidadê financeira
ampliada, resultante da soma entre os parceiros consorciados, é vantajoso. A legislação
permite aumento de lO% a 30% na habilitação econômico-financeira para consórcios,
salvo para microempresas, o que pode ser um fator decisivo comparado à
simplicidade de contrâtar um único fornecedor. Ainda conÍorme o art. 15, a

partlcipação de consórcios requer compromisso de constituição, sêleção de uma
empresa líder e responsabilidade solidária entre as partes, não permitindo a

C"r
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participação de emprêsas de forma múltipla ou independente no mesmo processo
licitatório. Contudo, sê a análise indicar que tal participação possa comprometer a
segurança jurídica, a isonomia entre os licitantes ou a execução eficiente dos serviços,
a vedação podeÉ se mostrar mais adequada, garantindo assim a aderência ao
intêressê público ê os resultados prêtendidos, conforme os dispositivos legais.

A decisão de vedar ou admitir a participação de consórcios deve fundamentaÍ-se
tecnicamente no ETP, considêrando o alinhamênto com os resultados pretendidos dê
eficiência, economicidade e seguranÇa jurídica, em conformidade com o art- 5" da Lei.
Dessa forma, a conclusão acerca da vedação ou admissão de consórcios na presentê
contratação não se limita a uma escolha puramente técnica, mas reflete também o
compromisso com o adequado uso dos recursos públicos e com a entrega de soluçÕes
êficazes e sustentáveis para as necessidades da Administraçào Municipal.

A análise de contratações correlatas e/ou interdependentes tem como objetivo
assegurar que o processo de contrâtação desta solução tecnológica aproveite de
maneira eficiente as inteÍaçôes existentês com outras contrataçÕes possÍveis ou em
andamento. Essa abordagem é crucial para evitar desperdícios e garantir que os
procêasos administrativos não sejam redundantes ou se sobreponham, promovendo
assim a eficiência e economicidade conforme preceitua o art.5" da Lei n']4.,l33â02,l.
Contratações corrêlatas podem incluir ob.ietos similaíes ou complementares,
enquanto contrâtações interdependentes são aquelas cujo sucesso depende de
outras soluções pré-existentes ou posteriores.

Após uma análise sistemática, não foram idêntificadas contíatações passadas, atuais
ou planejadas que apresentem impâcto dirêto ou se lnteÍliguem de maneira
significativa com a solução de tecnologia pÍoposta. Não há infraestrutura ou sêrviços
adicionais obrigatórios que sirvam de pré-requisito. Ademais, não existem contratos
que precisam ser substituÍdos ou ajustados em funçào deste novo escopo de
contratação. Assim, a atual solução não apresenta possibilidade de agrupamento com
objetos semelhantes ou de ajuste de contratos vigentes, uma vêz que não foram
verificados contratos anteíiores ou ações planejadas previamente que coincidam com
os requisitos técnicos e operacionais especificados.

Diante da ausência de contrataçÕes correlatas ou interdependentes que impactem a

solução ora dêscrita, nênhuma alteraçào nos quantitativos, nos requisitos técnicos ou
na forma de contratação é necessária no momênto. A referida análise demonstrou
que a solução proposta é tecnicamente independente, o que elimina a necessidade de
coordenação com outras contratações parà êfêitos de eficiência e intêgràçào
operativa. As próximas etapãs dêvem focar na validação dos requisitos técnicos ê
quantitativos identificados, conforme discutido na seção 'Providências a Serem
Adotadas'. parê garàntir a continuidade do processo de forma eficaz e alinhada com os
princípios estabelecidos pela Lei n" 14.]332O2].
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15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
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No decorrer do ciclo dê vida das soluçÕes tecnológicas a serem contratadas,
identificam-se potenciais impactos ambientais íelacionados à geração de resíduos e
ao consumo de energia. Tais efeitos, conforme o art. ]8, §1", inciso Xll da Lei n"
14.133kO2\ são considerados de maneirà antecipada parà assegur:)r a

sustentabilidade, conforme os princípios do an. 5'. Entre os impactos técnicos
previstos, estão a emissão de gas€s e o uso intensivo de recursos durante operação e
manutençào. Para mitigar esses efeitos, adota-se a análise do ciclo de vida, como
orientado pelo 'Levantamento de Mercado e DemonstGção da Vantajosidadê'e pelo
Cuia Nacional de Contratações Sustentáveis, promovêndo o planejamento sustentável
conforme art. 12. Medidas específicas, como a implementação de equipamentos com
selo Procel A de eficiência energética, logistica reversâ paÍa a substituiçào de toners e
uso de insumos biodegradáveis, são propostas. Essas açôes equilibram as dimensÕes
econômica, social e ambiental, sendo também inseridas no termo de referência
conforme indicado no art.61 anciso xxlll, em alinhamento com o art.5'. As medidas
propostas buscam garantir a compêtitividade e a seleção da proposta mais vantajosa,
considerândo a capacidade administrativa parà execução ou o planejamento de
licenciamento ambiental, conforme art. l8, §lo, inciso Xll. De acordo com essa análise,
as medidas mitigadorâs são essenciais para reduzir impactos ambientais, otimizar o
uso de recursos e alcançar os 'Resultados Pretendidos', promovendo sustentabilidade
e eficiênciâ conforme preconizado no art- 5".

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LIDADE DA CONTRATAÇAO

Com base nas análises técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas realizadas ao
longo do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conclui-se quê a contratação proposta é
viável e vantajosâ para o atêndimento das necessidades da PÍefeitura Municipal de
Crateús. A compatibilidade e integração das soluções tecnológicas com os sistemas
existentes relacionados ao SIM dos Transportes, Cestão de Almoxarifado e PatÍimônio
são fundamentais paÍa gaÍantir a continuidade e eficiência das operaçôes das diversas
secretarias do município, como previsto no ârtigo 5'da Lei n" 14.133ko?], que enfatiza
a eficiência e o interesse público.

A pesquisa de mercado revelou a existência de fornecedores qualificados que
oferecem as tecnologias e serviços necessários, com custos que se alinham às
estimativas orçamentárias delineadas, confirmando a economicidade da contratação,
em conformidade com o artigo ll do mesmo diploma legal. Além disso, a soluçâo
proposta atende aos requisitos técnicos e operacionais identificados pela
Administraçáo e segue as diÍetrizes de planejamênto estíatégico, como prevísto no
artigo 40.

A ânálisê dos riscos potenciais e das medidas de mitigação rêvelou que os riscos
identificados podem ser âdequadamentê gerenciados, ass€gurando a eÍicácia e
sustentabilidade da contÍatação, de acordo com o artigo 18, §1", inciso Xlll. Dêssa
forma, recomenda-se a continuidade do processo de contratação, com a formalização
do Termo de Rêferência, conforme o artigo 6", inciso )«lll.
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Portanto, a decisão pela viabilidade da contràtaçào, fundamentada nos dados
coletados e na análise do cenário atual, deve ser incorporada ao pÍocesso de
contratação, servíndo como base para a autoridade competente, conforme
preconizado pelo marco legal. Este posicionamento conclusivo reforça a necessidade
de um planejamento rigoroso, garantindo que a Administração Pública obtenha o
melhor retorno possÍvel dos recursos invêstidos.

cratêús / cE, 20 dê maio de 2025

EQUIPE DE PLÂNE]AMENTO

il"* rctio,-,Q't^'5ro
DAVI KELTON RODRIGUES LIMA

PRESIDENTE
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